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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Parques e Jardins

Divisão de Implantação de Áreas Verdes

Despacho SEI-GDF  NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIAVE Brasília-DF, 18 de outubro de 2019

 

Ao Departamento de Parques e Jardins

 

 Em atenção ao Despacho SEI-GDF  NOVACAP/PRES/DU/DPJ - Doc. SEI-GDF Nº 30048287,
Despacho SEI-GDF  NOVACAP/PRES/ASCAL -  Doc. SEI-GDF Nº 30040408 e Impugnação ao edital - O CRAVO
E A ROSA, Doc SEI-GDF Nº 30038738:

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 011 / 2019 – ASCAL/PRES – PARA REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR LOTE.

MDA - Modo de disputa Aberto

 Forma de processamento da licitação: ELETRÔNICO

OBJETO:

Eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de execução
do plan�o de até 150.000 mudas de árvores, palmeiras e arbustos do Programa Anual de Arborização
2019/2020, durante o período de maior pluviosidade, compreendendo as a�vidades de abertura
mecanizada de covas; correção e adubação do solo das covas; carregamento, transporte e
descarregamento das mudas no traslado Viveiros I e II da NOVACAP ao local do plan�o, em áreas urbanas
das Regiões Administra�vas do Distrito Federal; plan�o, Tutoramento e amarrio das mudas; controle
fitossanitário; coroamento; fornecimento de mapa de plan�o das localidades e iden�ficação das unidades
de mudas plantadas por geolocalização, u�lizando-se aplica�vos gratuitos disponibilizados na internet.

 

1. DAS PRELIMINARES:

 Impugnação interposta tempes�vamente pela empresa, MARCO AURÉLIO AMARO D SILVA
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 10.399.971.0001-00, com sede CLSW 302,
BLOCO B, SALA 124- SUDOESTE - DF com fulcro na Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/93, com as alterações
introduzidas pelas Leis Nº 9.648/98 e 9.854/99.

 

 2. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO

2.1 A empresa impugnante contesta especificamente a planilha orçamentária. Alega conter
erros que afetam a viabilidade de execução dos serviços, contendo vícios intrínsecos que maculam e
prejudicam o perfeito ordenamento licitatório, cabendo correções.

2.2 Afirmam que as planilhas deixam de contemplar serviços de caráter imprescindível para
a execução dos serviços, não deixando claro o mo�vo de se considerar o preço unitário para os serviços
relacionados às mudas de baixo porte em relação às de mudas especiais. 
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2.3 Suges�onam que no Termo de Referência no item 9.4.2 e 9.4.2.1, as mudas especiais
são de complexidade muito superior às mudas de baixo porte, citando os itens 9.4.2.1; 9.4.2.2; 9.4.2.3;
9.4.2.4; 9.4.3 (10.2.1; 10.2.2; 10.2.3; 10.2.4 e 10.2.5); 9.4.4 ( 9.2.2 e 9.3) e 9.4.5.

2.4 Alegam ainda que “(...) Ora, o serviço é completamente diferente, a força de trabalho
desempenhada para a prestação de serviços rela�vos a mudas especiais será maior, o transporte em
caminhão será mais custoso, o plan�o e abertura, adubação assim como o coroamento e o tratamento
fitossanitário serão em quan�dades e tamanhos superiores. Trazendo um desembolso financeiro muito
alto ao contratado, não sendo assim, razoável coloca-la no mesmo patamar de valores e trabalhos de
mudas de baixo porte”

 

3. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

3.1 Requerem a Impugnação: Correção da planilha orçamentária.

 

4. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

4.1 Inicialmente, quanto as alegações da empresa impugnante, MARCO AURÉLIO AMARO
DA SILVA EPP, informamos:

4.1.1 A planilha orçamentária do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 011 / 2019
– ASCAL/PRES tem como base de dados as tabelas SINAPI/DNIT/SICRO e composições de preços próprias
(SEAPRO/DPJ)            adaptadas à realidade das necessidades do Departamento de Parques e Jardins –
DPJ/NOVACAP, seguindo base de dados e metodologia SINAPI/DNIT/SICRO.

4.1.2 Todos os itens que compõe o Objeto a ser contratado foram elencados no Termo de
Referência de forma cadenciada, discriminando  os produtos e serviços inclusive com imagens; u�lizando
insumos habituais e encontrado facilmente no mercado; unidades de medidas usuais; termos e
expressões ro�neiras ao linguajar técnico e lançados em tabela própria de orçamento, quais sejam:

Abertura mecanizada de covas;

Correção e adubação do solo das covas;

Carregamento, transporte e descarregamento das mudas no traslado Viveiros I e II da
NOVACAP ao local do plan�o, em áreas urbanas das Regiões Administra�vas do Distrito Federal;

Plan�o,

Tutoramento e amarrio das mudas;

Controle fitossanitário;

Coroamento;

Fornecimento de mapa de plan�o das localidades e iden�ficação das unidades de mudas
plantadas por geolocalização, u�lizando-se aplica�vos gratuitos disponibilizados na internet.

Foi descrito no Termo de Referência, item 9.4, a expressão “mudas” e  “mudas especiais”.
Houve a necessidade de diferenciação por se tratar de material disponívelem nossos viveiros, tendo como
caracterís�cao porte elevado. Abre-se um parêntese neste caso, pois tecnicamente, a NOVACAP u�liza
essas mudas de porte elevado para plan�o em locais e/ou ambientes em que essa caracterís�ca é
necessária, pautando em avaliação de  critérios técnicos como: caracterís�cas do terreno; caracterís�ca da
vegetação do local; espaçamento entre plantas; permeação de luz solar; distância mínima em relação a
estruturas �sicas e/ou interferências de concessionários de serviços públicos e privados, dentre outras
caracterís�cas.

 

4.1.3 O Item custos de plan�o de “mudas” e “mudas especiais” se equivalem:
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4.1.3.1 O Item Abertura de Covas está descrito da mesma forma para ambos os �pos de
mudas (mecanizada, cilíndrica com 0,60 metros de diâmetro e 0,60 metros de profundidade; não havendo
alteração de custo).

 

4.1.3.2 O Item Correção e Adubação de Covas está descrito da mesma forma para ambos os
�pos de mudas, tabela con�da nas Normas Técnicas do DPJ/NOVACAP para plan�o de árvores, arbustos e
palmeiras, Independente do porte, não havendo alteração de custo.

 

4.1.3.3 Segundo estudos orçamentários, declarados em memória de cálculo, o Item
Carregamento, Transporte e Descarregamento de Mudas demonstrou diferença do transporte em
caminhão Baú em relação a caminhão carroceria é similar. Conforme demonstrado nas Planilhas: 

Planilha de Composição Peso de Mudas (SEI-GDF Nº 26973790)
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Planilha Memória lote 01 (SEI-GDF Nº 26941158)

Planilha Memória lote 02 (SEI-GDF Nº 26942558)

Planilha Memória  lote 03 (SEI-GDF Nº 26942780)

Planilha Memória lote 04 (SEI-GDF Nº 26942949)

Planilha Memória lote 05 (SEI-GDF Nº 26943105)

4.1.3.4 No Item Plan�o, não existe diferenciação de custo em relação ao �po de muda.

4.1.3.5 No Item Tutoramento, não existe diferenciação de custo em relação ao �po de
muda. (um tutor para cada muda)

4.1.3.6 No Item Coroamento, não existe diferenciação de custo em relação ao �po de
muda. (0,60 metros de diâmetro, com a muda ao centro).
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4.1.3.7 No Item Controle Fitossanitário, não existe diferenciação de custo em relação ao
�po de muda e sim em área com infestação ou não.

4.1.3.8 No Item Mapeamento das Áreas, Iden�ficação das Mudas e Registro Fotográfico,
não existe diferenciação de custo em relação ao �po de muda e sim a unidade de muda.

 

5. CONCLUSÃO

O impugnante afirma que as planilhas orçamentárias deixaram de contemplar serviços de
caráter imprescindível para a execução dos serviços, não deixando claro o mo�vo de considerar o preço
unitário para os serviços relacionados às mudas de baixo porte em relação às de mudas especiais. 

Sobre este aspecto, consideramos salvo melhor juízo, que os serviços para “mudas” e
“mudas especiais” não se diferem quanto ás suas operações e nem quanto aos custos orçamentários para
a execução dos respec�vos serviços.

O que, excepcionalmente, poderia diferir, seria o �po de caminhão u�lizado no transporte,
pois em alguns poucos casos, o porte das mudas especiais podem ser superiores à altura do caminhão
baú, sendo necessária eventual u�lização de caminhão carroceria, sem, no entanto onerar o custo à
contratada, considerando que o preço do caminhão carroceria é rela�vamente mais baixo que o do
caminhão baú.

Diante do exposto, entendemos que a alegação da empresa impugnante não deve
prosperar.

 

 

 

TÁRCIO CURSINO DE OLIVEIRA

Técnico Agrícola

 

 

RAIMUNDO GOMES CORDEIRO

Chefe da DIAVE/DPJ

 

JEANE DOS SANTOS SILVA

SEAPRO/DPJ/DU

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO GOMES CORDEIRO - Matr.0014909-8,
Chefe da Divisão de Implantação de Áreas Verdes, em 21/10/2019, às 15:13, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TÁRCIO CURSINO DE OLIVEIRA - Matr.0074271-6,
Técnico(a) Agrícola, em 21/10/2019, às 16:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEANE DOS SANTOS SILVA - Matr.0073715-1,
Técnico(a) Agrícola, em 21/10/2019, às 16:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
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setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 30117516 código CRC= C3A51F69.
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